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Republicado por incorreção
Extrato de Dispensa de Licitação nº 031/2020

Contrato : 079/2020
Motivação: artigo 4º, Lei 13.979/2020 – MP 926/2020

Objeto: Locação de tendas para atendimentos externos nas uni-
dades de saúde. 
Contratada: Adriano Cesar Mayer & Cia Ltda                                                                                                                    
Valor: R$ 5.850,00 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta reais)
Data: 26 de março de 2020.
Vigência: 90 ((noventa) dias
Gestor: Marcelo Hohl Mazurechen
Fiscal: Camila Szymanski Tluski Siqueira

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 010/2020
Contrato nº 049/2020

Motivação: artigo 25, Lei 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação 
de serviços de manutenção de injeção eletrônica linha média, vi-
sando a manutenção dos veículos da frota municipal.
Contratada: JOSÉ LUCIANO ANTONIO ME
Valor: R$ 12.373,75 (Doze Mil, Trezentos e Setenta e Três Reais 
e Setenta e Cinco Centavos)
Data: Prudentópolis, 04 de março de de 2020.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigência 
do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 14 de 
agosto de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal prazo.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luiz Carlos de 
Almeida, Secretário de Transportes e Infraestrutura.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Sr. 
José Luiz Bini.

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 013/2020
Contrato nº 071/2020

Motivação: artigo 25, Lei 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual prestação 
de serviços de mecânica geral – mão de obra/hora – sem forneci-
mento de peças, com utilização de Sistema Tempário, visando a 
manutenção dos veículos da linha leve da frota municipal.
Contratada: JOSÉ LUCIANO ANTONIO ME
Valor: R$ 21.703,00 (Vinte e Um Mil, Setecentos e Três Reais).
Data: Prudentópolis, 20 de março de 2020.
Vigência: O presente contrato terá vigência equivalente à vigência 
do processo de credenciamento, sendo esta até a data de 09 de 
agosto de 2020, não sendo possível a prorrogação de tal prazo.
Gestor: A gestão do Contrato ficará a cargo do Sr. Luiz Carlos de 
Almeida, Secretário de Transportes e Infraestrutura.
Fiscal: A fiscalização do contrato ficarão a cargo dos servidores 
Srs. José Leonirto Dalzotto para os serviços que envolvam ve-
ículos da Secretaria de Saúde, Marcelo Sidnei Chanivski para 
serviços que envolvam veículos da Secretaria de Educação, Pe-
dro Krauczuk para os serviços que envolvam veículos da Se-
cretaria de Transportes e Infraestrutura e José Luiz Bini para os 
serviços que envolvam veículos da Secretaria de Transportes e 
Infraestrutura e demais secretarias.

Extrato Dispensa Licitação nº 032/2020
Contrato : 080/2020

Motivação: artigo Lei 8.666/93, art. 24, inciso V
Objeto: aquisição de reagentes e materiais hospitalares que se-
rão usados no laboratório municipal
Contratada: Labingá Comercio de Artigos para Laboratórios 
Ltda                                                                                                              
Valor: R$528,00 (Quinhentos e vinte e oito reais)
Data: 27 de março de 2020.
Vigência: 90 (noventa) dias
Gestor: Marcelo Hohl Mazurechen
Fiscal: Larissa Celestina Labas Petel

LICITAÇÕES
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TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL AMIGÁVEL

LOCATÁRIO: Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ 
sob nº 77.003.424/0001-34, sediada à Rua Rui Barbosa, 801, nes-
ta cidade, devidamente representada pelo seu Prefeito Municipal 
Adelmo Luiz Klosowski, brasileiro, casado, portador de RG nº 
1.462.650-6/Pr e inscrito no CPF sob nº 411.324.249-68, residen-
te e domiciliado na Rua Afonso Pena, 640, nesta cidade.

LOCADOR: Mitra Eparquial Nossa Senhora Imaculada Concei-
ção de Rito Católico Ucraniano, CNPJ sob nº 21.543.643/0001-
51, Linha Tijuco Preto, s/n, Zona Rural, Prudentópolis-PR, CEP: 
84400-000,  neste ato representada pelo Sr. Valmor Szeremeta, 
inscrito no CPF sob nº 201.866.909-59.

As partes acima identificadas, de comum acordo, e com funda-
mento no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, resolvem rescindir 
a partir da data abaixo mencionada, o contrato sob nº 272/2019, 
firmado em 21 de outubro de 2019, que tem por objeto a “Locação 
de imóvel situado na localidade de Tijuco Preto, área rural do mu-
nicípio de Prudentópolis PR que será destinado ao funcionamento 
da UBS Tijuco Preto.”

Tal rescisão opera-se em decorrência de que a unidade de saúde 
da localidade de Tijuco Preto passou a funcionar em imóvel pró-
prio do Município de Prudentópolis.

Por fim, as partes pactuam que não será devida nenhuma multa 
contratual.

Prudentópolis, 17 de março de 2020.
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